
A prioridade da educação 
Dos projetos de 

lei em curso no 
Senado, nenhum 
sobreleva o de di-
retrizes e bases da 
educação. Como a 
designação o indi-
ca, esse projeto 
deverá conter 
princípios e re-
gras, assim como 
prever ou estipu-
lar providências 
pertinentes a to-

. dos os graus de 
ensino. Não será 
um repositório de 
normas pormeno-
rizadas sobre cada 
uma das catego-
rias de ensino. Re-
fletirá as linhas 
essenciais da filo-
sofia e da organi-
zação da educação no país. Não po-
dendo ser uma lei de partido, de fac-
ções, ou de sentido corporativo, há 
de exprimir uma política esclareci-
da para a formação do homem no 
Brasil, em todas as idades de apren-
dizagem. Para tanto, cumpre asse-
gurar no seu preparo o influxo das 
várias tendências de pensamento e 
de especialização. Do confronto das 
idéias resultará o equilíbrio do texto 
normativo, flexível e atual. 

Datando a lei em vigor da década 
de 60, está, evidentemente, em mui-
to superada. Embora tenha recebido 
influência da capacidade insuperá-
vel e fulgurante de Anísio Teixeira, 
já entrou em vigência com deforma-
ções. O tempo, por si mesmo, exige 
diploma inovador, em que se incor-
porem as conquistas da evolução, no 
plano cultural, social e econômico. 
Os efeitos do desenvolvimento cien-
tífico e tecnológico repercutem até a 
consolidação da personalidade e o 
exercício das atividades profissio-
nais. Em conseqüência disso. o ensi-
no de todos os tipos há de estar em 
contínuo aperfeiçoamento, a fim de. 
atender às exigências da sociedade e 
do indivíduo, ou melhor. à formação 
do homem para a vida. 

Essa destinação do sistema edu- 
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cativo é tanto mais imperiosa em fa-
ce da organização social e econômi-
ca de desigualdades e injustiças. 
Repetem-se as estatísticas em livros 
e jornais sobre a mortalidade infan-
til, as carências que dificultam a 
permanência do filho do pobre na 
escola, ou a aquisição do título de 
grau superior. A reprodução de nú-
meros é dispensável. Os assalaria-
dos e a classe média apuram, dia a 
dia, pelas limitações crescentes, a 
angústia das disparidades econômi-
cas e sociais. Se o filho do porteiro 
de um edifício se habilita, no con-
curso vestibular, a matrícula em 
universidade particular, seguramen-
te não dispõe de recurso para pagar 
mensalidade de cerca de R$ 170. A 
debilidade econômica torna a edu-
cação tormentosa para os fracos, até 
porque a competição na universida-
de pública é esmagadora. 

Mas da educação infantil ao ensi-
no fundamental, ao médio, ao pro-
fissional e ao superior, o aprendiza-
do diversificado é indispensável à 
estrutura da personalidade, de acor-
do com as possibilidades do ser. Se 
o indivíduo não consegue meios 
materiais, que lhe assegurem fre-
qüentar os cursos necessários ao 
fortalecimento de suas aptidões na- 

turais, subsiste co- 
mo uma personali- 
dade que não se 

ryompletou para a 
Ccompetição da 

xistência. A fra- 
ueza involuntária 
reduz, normal- 
ente, a prisionei- 

ro dos males do re- 
gime social e eço- 

;,> Na medida, po- 
Nkém, em que a edu- 
=cação, nas suas fa- 

es sucessivas, 
Bcompleta a indivi-

ualidade, o ho-
em se liberta de 

restrições impos-
tas e odiosas. Com  
o espírito fortaleci-
do para a luta dos 
interesses e das 

convicções, busca a igualdade pos-
sível. E quem pode tentar a igualda-
de, com a força da inteligência ilu-
minda pela instrução, há de ajudar o 
semelhante a espancar as diferen-
ciações artificiais ou preconceituo-
sas. A lei isoladamente não provoca 
mudanças, salvo em casos extraor-
dinários de instantânea identifica-
ção de suas normas com o senti-
mento coletivo, ou de rápidos efei-
tos positivos. Mas a lei bem feita, 
elaborada com ânimo de colher e 
servir a verdade, reflete-se na von-
tade dos homens e ajuda transfor-
mações úteis. A lei que corrige des-
vios e regula direitos e deveres, sem 
parcialidade, promove o homem e o 
desenvolvimento coletivo. 

O projeto de nova Lei de Diretri-
zes e Bases da Educação, com os 
subsídios próvindos da Câmara dos 
Deputados é o lúcido esforço do se-
nador Darcy,Ribeiro, pode resultar 
num texto gerador de esperanças, 
inclusive na proporção em que 
aborver a contribuição da socieda-
de. A educação brasileira reclama 
um diplomade princípios abertos ao 
futuro, e não de pequenas regras 
presas aos vícios do passado. 
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